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CAMARA MUNICIPAL~DE PU1APORA

121/2001
solicitação de adesão(F AZ)
Gabinete do Presidente
03 de julho de 200 I

Por este expediente, vimos informar que, em 06.12.99, 0,

foi lllSCTito eomomunicípio pólo no Programa lnterl~
modemi:.r-ação do Poder Leg~slativo.através da ~tilização I
para a Implantação da comurudade vIrtual do LegIslatIvo .

Ao Programa Interlegis,

•

N° .
Ágsunto:
Serviço:
Data:

.JIíi.-03-2001 12:46 PM SHARP
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c apreço,

" ..:-.'-;.--.,
,'.': .

~ consideração
I '

I1
II
III,
I'

, I
I, i

(J/Vil~~~ ~~Cha
Presidente

Cordialmente,

Ao ensejo, aproveitamos para apresentar nossos protest?
ficando no aguardo de posicionamento sobre o assunto.

I .;
Para tanto, vimos solicitar que seja instalados os l: wamentos necessanos a
implantação do programa na Câmara Municipal de Pir ~, tendo em 'vista que,
contamos com toda infra-estrutura em nosSo espaço fisico p. tal finalidade.

! I I I
~ 'd d d' 'd !..I' 1I C F' d1I110flnamos na oportUIll a e que eSlgnamos o SCf\'l ar (I. a. ,asa, sr. ranClSCO os

Santos, Assessor T.egislativo, çomo responsável para o ! : tRimcnto do equipamento.
Designamos ainda, o servidor Lllmartc Marques de Abreu ~ .t.l>4é Rodrigues de Souza, a
se habilitarem a lazer o curso do programa. ' ! I ! .

I
I,

".. Aos .cuidados da sra. I
. Delll~<;: Silvu I
Programa Interlegis - Rede de Integraçao e Participação Le
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Av.: RodolfoMallard,331 Centro Tele ~8)37412011
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Centro di: IniorrnÀtl(',<"1 t')

Pr,-1Ce~sa~n8ntüd(~Oi'JdDScit) Sonado l'JJF,a!

AoSEA:

Falh. N.'

Processo N.o

ftllD.Ic •.... _£" 1 '

•

•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Pirapora - MG

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

De~~
Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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Folhl N.•

Processo H.o

Rubrica e 1 1 •-..!Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

A

CEI

PROCESSO AUTUADO COM FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPORA - MG E QUE CONSTITUEM AS FOLHAS
DE 01 À 04 DEVIDAMENTE NUMERADAS E RUBRICADAS.

Em: 04 08 2001

J jMARIAJ~TOS
IJI Chefe do SEA
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPORA

N.O :
Assunto:
Serviço:
Data:

\

c . CEP 39.270.000 . ESTADO DE MINAS GERAIS

005726/01 \

I ':__ ~_J

121/2001
solicitação de adesão(F AZ)
Gabinete do Presidente
03 de julho de 2001 Folh. N' oG__ .o-

""' ••••• 1it...Lt2..{7l1o.L
. 11""'1••.•.•

i
1

Ao ensejo, aproveitamos para apresentar nossos protestos de consideração e apreço, ~'
ficando no aguardo de posicionamento sobre o assunto .

;B
'". c

Informamos na oportunidade que designamos o servidor desta Casa, sr. Francisco dos B3
Santos, Assessor Legislativo, como responsável para o recebimento do equipamento. i.
Designamos ainda, o servidor Lumarte Marques de Abreu e Josué Rodrigues de Souza, a8
se habilitarem a fazer o curso do programa.. ;;

Ao Programa Interlegis,

Por este expediente, vimos informar que, em 06.12.99, o município de Pirapora(MG),
foi inscrito como município pólo no Programa Interlegis, programa que busca a
modernização do Poder Legislativo através da utilização da tecnologia da informação

'. para a implantação da comunidade virtual do Legislativo.r Para tanto, vimos solicitar que sejam instalados os equipamentos necessarlOS à
implantação do programa na Câmara Municipal de Pirapora, tendo em vista que,
contamos com toda infra-estrutura em nosso espaço fisico para tal finalidade.

. Cordialmente,

•

Aos cuidados da sra.
Denise Silva
Prodasem - Programa 1nterlegis
Avenida N 2 Anexo E Senado Federal
70165-900 Brasília DF

Av.: Rodolfo Mallard, 331 Centro - Telefax: (38) 37412011
E-mail: cmpirapo@interpira.com.br

mailto:cmpirapo@interpira.com.br
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CÂMARA MUNICIP. l DE PIRAPORA~
CEP 39.270.000. ESTAD DEMINAS GERAIS• I

PO? O

MESA DIRETOR - 2001

FolhaN.''' __'~.+..,"""""
Pro.esso N'iO/~ loi"'"
Rubrrc. If..... ....QL .

•
Presidente:

V'l'"".nresio''''1!P. ."'''''' t-" '.. -'- -••.•' .

Secretário:

2." Secretário :

Vilson Santana da Roc a - sem partido

.Ius'.::éliQGarcia de 01i jeíra - PFL

José Mendes de Jesus PSB

Antônio Luiz de Deus - PFI,

2° Vice-presidente: Ubirajara Esmeraldo amos - PMDB

DEMAIS VEREADORES:

Ângela Maria Moreira - PPB
Anselmo Luís Maia Caíres - PS13
Espedito Campolina Marques - PSC
Fenclon Luiz dos Santos - PMDB

• Geraldo Ataídc Aguiar - PSDB
Heldcr Braga de Melo - PSC
Ildemar Antônio Alves Cordeiro - PPB
Ivo das Chagas - PST
José Humberto Fulgêncio - PPB
Marcos Dorival V ieÍra - PSC

•

,

, , ,

Av: Rodolfo Mal1ard, 311 ' - . cêTlu'o, . -" "'(-r~I-d-'a-x-":",-(-38-)-3741'-.2-0.1--
E-mai! çmpirapo@iTÍt~' irã:'coiJ,:or i -,'.-.i"'" .. ",'
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Vereadores do municilliode Pil"apora - 2001/2004.

- 07.0459 ( -H ~M)
!lt

6 Cel. 9982 0851

74~(tCM)
.nano

07 _ Belder Uraga d~Melo(pSC) aniversári
Rua Pedro Jorge l-faten1, 839 Bairro: Santos Dum
392.70-000 Pirapora MG Te! (38) 17419-

06 ~ Geraldo Ataide Aguiar(PSDB) al1lversano 07..10.52 I 6A~)
ItUll' Fr"i (hv~ld.o KOOl,447 BnitTo: Santos Dumoll
19270-000 Pimpora MG Tels.: (5lS) .,14193 O ('(lI 00871"171)

05'--- Fene10n Luiz dos Santos(I'MDB} aniversáriO - 14 0142 t r L~ )
Ru" Rio Grande do Norte, 27 Bairro: Nossa Senha" Aparecida
39270-000 Pifapam MO Tel: (38) 37418658 Cel9982 \ 513

04 _ Espcdito Campolina MHrqucs(PSC) aniversário - 19_
Avcnida: Dr Caríos Chagas, 1105 Bairro: Cinql\en
39270-000 Pirapora MG Tel: (3R) 3741 9966

01 _ Ângela !vl,,::iaMorcira(PPB) _ aniversárío -020~;54 [.AM (\1\)
Rua: Bot\JtaclO Machado de Miranda, 243 Bairro: C-Ice -o PassuS
39270-000 Pirapora MO Tels (38) 37413350 e 3 412677

02 _ Anselmo Luis Ma:a Caires(PSB) _aniversál:íu- 11.09
L\ I ~)

Praça Jose BOll,faclo, 8~ BaIrro: Sa;~;o ,Ar.t<'Ul(l r
39270-000 Pirapara MG Tel.- (38) 37411566 e 3 13047 Cel "93::' Oon

03 _ Antônio l.uil de Dcus(PrL) aniversário.- 0505_- O I j1 LM)
_Avenida: Brasil. 1.225 Bairro: Santo Antônio
39270.000 Pirapora MG Tels: (38) 37412769 e3 419096

•

•

os -111lell1ar Antoni,) Alves Cordeíro(PPH) aniyçr ' .
R R

-- I [l . no'- 14.0672 (.l~A Ac.J
(l": OI"" (I assos. 1_457 Bairro- C. - P .39
7
70-000 _ . IcelO asso~

_ PlTlipOra MG TeL: (38) 374123 8 Ccl 99692297

0<) -- Ivo das Chagas(I'ST)
k . C' 'j d,l,ia .aml o os Santos, L 140
1,270-000 Pirapora MG

aniversário - \ 0_07. 3 ----
Bairro: Santos f)un (lnt [.l-J) eJ

Tels.: (38) 3741 98. Ccl ()979 1534

10 - José fltllnberto Fulgêncío(PPB) . - .'
Rua: Santa Catarina ~lO B - . - an,v:rsano 16.04.62 'f
39270-000 p-' - . 8Irr?_ Santo An.101110 (., H r J

lrapora MC, leI: (38) 3741 1015 \ i 'j
11 - José Mendes dc Jcsus(PSB) .. -Av._:Pio XII 867 B' '.. amversano 23.01.42 f 1Ali i /

39270-000' . alITo. Santus Dumont (l" \
P,rapOla MG Tels (38) 374120 1 CeI. 99820014

Av_: Rodolfo Mallard. 331 _. -
E-rnail:

.Centro - Tclefax: (38)37':'12011'
yira.ccm.hr' . ,.~..~--,".-" ~
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CEP 39.270.000 . ESTAI' DÉ MINAS GERAIS

IFolha NO

P"c.sso'~::7o.Llli[
Rubrica 1)t. _ --.... -.!:JI..---.--.-----.- .. --.....

070J.70 (~~O)"
3741 2944 Cel. 99820802

CÂMARA MUNICIPA

12 - Juscélio Garcia de Oliveira(rFL} aOlversano
Rua: Clóvis Diniz. J89A Bairro: Santos Durnont
39270-000 Pirapora MG Te\.: (38) 3741 161

DE, PIRAPORA

13 . Marcos DorivaJ Vieira(PSC) aniversári -17.0664 (~ ~)
Ru,r; Eldcr Batista Alvarenga, 15 Bairro: Sanlos Du 10nl
39270-000 Pirapora MG tels: (38) 3741 3075 c 3141 3924 CcL 99<\20627

14. Ubirajara Esmeralda Ramos(PMDA) aniversário -1'90465 (ueí 111V
Rua: Abaeté, 662 Bairro: Santo Antônio '
39270-000 Pirapora MG Teis. (38) 37417025' 37413379 Ce19963 9615

• 15 - Vil,nn Santana da Rocha . aniversário - 1302 4 \ V5])~j
Rua Waldemar farias Alves. 121 Bairro: Nova Pir püra
39270-000 Pirapora MG Tels (38) 374 I 3880 Ce1 9982 0637

•

Av.:
_._---- ••_---

RodoH\:' Mallard .. 33'1 - Centro 1 - . Tclefax:
E-maij cmpirapo@inte rira.com.br

I

(38) 37412011
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li Câmara

Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

[J Assembléia legislativa
Municipal

I_ç~ ....I11':NJ:ÇU'A,L .D.l':.....I'J:MPQRA ...

Preencha todos os campos e Imprima esta ficha. Envie para o
Programa Interlegis. Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasílial DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendjmento - (61) 311-2556

i

I

i
I

••••

I" •

I
i

•.'.I

I

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos

- PIRAPORA(MG)
Local e data l~" {J~

Para uso do Interlegl5ô:. Muni Sim C; Não

;}8 i01 /d 003
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CAJ\1ARA MUNICIPAL:DE PIR q -
CEP 39270.000 . ESTADO DE ./vJiNASGERAIS

--_ ..--

MESA DIRETORA --2002

. Presidente :

Vice-presidente:

Vilson Santana da Rocha - pst
,Juscélio Garcia de Oliveira - PSDB

José Mendes de Jesus - PSB
O', 1

. :,: Y:i '

2.° Secretário: Antônio Luiz de Deus - PFL
"

2.° Vice-presidente: Ubirajara EsmeraldoRamos -'RMDB

Vereadores do município de.P.irªI!Na.";::~:!l,Q~~~,ºQ~~
,,- -- ~ - ',. .. , . ,~~' .;.:,,,'~~;~ "i;l'-'

.~...-- ..; - .

- '

•
,- ' .'.
~ t~ ,-.";''l-.';' -

;,~;

01- ÂngelaMaria Moreira aniversário --'0202.54, .
Rua: Bonifilcio Machado de Miranda, 243 Bairro: Cícero Passos'
39270-000 Pirapora MG reis. (38) 3741 1252 e 37412677

02 "'selmo Luis Maia Caíres(PSB) aniversário - 1L09,61V
1'í-açaJosé Bonifácio, 88 Bairro: Santo Antônio
39270-000 Pirapora MG Te!_ (38) 3741 3047

03 - Antônio Luiz de Deus(PFL) aniversário -05.05.500'f-
Avenida: Brasil, 1.225 Bairro: Santo Antônio
39270-000 Pirapora MG Tels.: (38) 37417494\

04 - ES~editoCampolina Marques(pSC) aniversario - 19.07.44Gt': '
Ayenida: Dr. Carlos Chagas, 1.305 Bairro Cjnqi1entenário '
39270-000 Pirapora MGTel.:(38) 3741 9966 'é 3741 2238 , ,

05 - Fénelon Luii dos Santos(PMDB)- .' .awversárid;~~i~;~t?MS~~~: ."~.
-:,', '--.,-' , .-C" -'-".".~,.2'.:'";.._f} ••-.,__ '-"," ;,", •••' '?

. Rua Rio Grande do Norte, 27 Baiiro,~N9ssaSef!líôrª'?\_f>àteci<lâ"tq;~.;,
•• .,,'~' - .' ':'. -p •., ~,>;"h", :.-Q.;' {'~,';;.' •.-,.; ~-'iI~.;•••_.;J

39270-000 . Pirapora MG Tel.: (38),374L~Ç5,8~:i;{\Yi~i';'1;0f~~~iy

06 - Geraldo Ataide Aguiar(PSDB) aniversário ~ 07.105'i;;;~ V!:.!l:f~\:";'.' ,,',
Rua: Frei Osvaldo Koot, 447 Bairro: Santos Dumont ':: '
39270-000 Pirapora MO Tels: (38) 3741 9360

'- ,
~, .

.--" '-"

""f

.. '. :

" .

•.: .

CentroAv.: Rodolfo MalJard, 331
ç ...~~;T. ,- C'~ ,- ," •

. ,~1'.
. _ . ",1 ... "., ..

. TelefaX",(Mk38f7'1I'ZOlr
_.'=';'.;,~;..~,.,..:,.-, -',,~.1,..



15 _ Vilson Santana da Rocha(PSC) aniversário - 13.0264 6'i-
Rua: Waldemar Farias Alves, 121 Bairro: Nova Pirapora
39270-000 Pirapora MO Tels.: (38) 37413880

13 _ MarcOSDarival Vieira(PSC) aniversário - 170664
Rua: Elder Batista Alvarenga, 15 Bairro: Santos Dumo

nt

39270-000 Pirapora MO tels: (38) 37413075 e3741 3924

14 _ Ubirajara Esmeraldo Ramos(PMDB) aniversário - 09.ok.65 idt- .-
Rua: Abaeté, 662 Bairro: Santo Antônio '
39270-000 Pirapora MG CeL 99820958----... .

10- José Humberto Fu1gêncio~PMDB) anive~sário - 1I'i04.62 O 11
Rua: Santa Catanna, 530 Bamo: Santo AntoniO ~
39270-000 Pirapora MO Te!' (38) 3741 1075 e 37418919

11 _ José l\.1endesde .Iesus(PSB) aniversário _.2301 42 O~'
Av: Pio XIl, 867 Bairro: SantoSDumo

nt

39270-000 Pirapora MO Tels.: (38) 374\ 2071
;

12 _ Juscélio Garcia de Oliveira(pSDB) aniversário - 0701.70 dê
Rua: Clóvis Diniz, 389A Bairro Santos Dumo

nt
!

39270-000 Pirapora MO TeL: (38) 3741 J618 e 37412944

07 _ H,ld" a,,,," doMeloWSC) "" ••""0 - 07045~ ,(-
Rua'. Pedro Jorge Hatem, 839 Bairro: Santos Dumo

nt

39270-
000

Pirapora MO Te!: (38) 3741
9926

e 37411391

Da _ IId,m" M'04'o "," Co,dooo(PPB) ",,,,,,"'0 - 1406 72 (oi-
Rua: Rômulo Passm;, \ 457 Bairro Cícero Passos

• 39270-000 Pirapora MO Te!: (38) 37412358

09 _ Ivo das ChagasO'ST) aniversário .- 10.07.33 <O'f.- . i
Rua: Cami\o dos SantoS, 1140 Bairro: SantoSDumo
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CONVÊNIO PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PlRAPORA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-31438/2005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo nO1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNlO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNIClP AL DE P1RAPORA, com sede na Rua Rodolfo Mallard, n' 33 I - Centro, Pirapora-MGneste ato
representada por seu Presidente, Vereador ESMERALDO PEREIRA SANTOS, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operac.ionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TlVO;

II - promover o intercâmbio, a. permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n.' I I23/0C-BR.

I} - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1 - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

utilização no PROGRAMA
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li - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas d interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I l23/0C-BR e no Documento de Projeto
- BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração,"boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;



•

•

. ,SENADO FEDERAL
ecretaria Especial de Informática - SEI

Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAM INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participaçào no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que'os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

'I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, medíante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor n~ data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

rr - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no.prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

-

•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial. de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e: se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, .I P de jV\ClA CO
I

de 2005.

•
, ~~-' ~-_. --;:;::::_~Ch~t>::"Ld -S ~,

, Petrônio Barbosa Lima Carvalho Vereador Es'meraldO peteira Santosf Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI Presidente dà~MuhiciPal de Pirapora

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Direior da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICll'AL DE PlRAPORi,

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

•

~

~

/
O
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TERMO DE ACEITE E RESPO~ABILlDADE

I

•

Câmara lW"lIllidpal
Estado: ,
fM,~'f'\"S G C LO H I S

Mnniçipio :

I P\\êBPOCM J

1l0D/Telet'oneComercial:Técnico;
.4ssistê",:ia Técnica
Empresa
I_. J I ~_I [

Equipamentos recebidos

.,
i

1. llmll Impressora Laser Lexmark modo Optra £311°1
1

'ium. d•• hie: L.Nls' \\i\\\\ \6 \\M Num. dOlO I bamenlO: 1"';]=- _

,
2. lIm Microcomputador N""adata ND.P500.A950Z COm 2!36MO de memória

NUIll, '.ri.CI'I': I, ' Oç) \ or, ê (\,)\}
:\'lIm. '~I'i.M"niIOI" I GOiYl') POri 1\9X

Num. de t01~hamento:l ~c-_' _

3. Um Galeway 3Com modo Office COlllll'cl 56K LaR Modero

Num. s~l'l.Gll:."SY: r:::XQ 5 D "-i3 E ~ Num. de lon\bHm"nto: I~ -------

4. Um Estabilizlldor de voltagem com cl1pacidad" mínima dei 1 kva

I
---_._ ....- ••__ •• __ ••..--_ .. -- ...-------.. -----_ •• --- .._- "
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(Coloque neste campo todas as informaçMS que você a(',~eimport1ll1tecitar sobre as difi~uldades encontradas a respeito da
inslalaÇôo efetuada e do treinamento oferecido) . i,

•ACEITE E RESPONSABILIDADE

O"',, ,m~q", ,," e,m'" """"", M""'", 'mp"""", OO",J", lo",""'''"''', 00","."mom"
acima especificadoS. e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administraÇao, boa utlllzaçao e manutençao,
de acordo com o estabelecido pelas clêusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor

do Programa Intertegis. :. !

_o::>
Respon âvel pelo aceite na Câmara

\

J
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ESPÉCIE: Con-'ênio 0": TO_liII0120l». INTERLE(jIS, ccleb"..jo
enlrl: o Cenlro de lnformalica e Pr<><:e"'ilIT1enlOde Dado~ do Senado
Federal _ PRODASEN. alUando como Orgào (~ecutor do Programa
Intcrksi< c a Câmara Municipal de A~i~;\ do Tocanlio,.TO; OB-
JCTO: E~labelccer c regular a paniçjpaer.o da Casa Legi$lati,n nO
Programa Intcrkg": MODALIDADE: No< IcrmO$ d" dLspllSto no
An. 25, da Lei n" 8.666. de 11106,'19'13. bem como ,ua~ alteraçõcs:
DATA DE ASSINAnJRA: 1911112004: VIGÊi'lC1A: A panir da data
de n«ioalum. co") ,'igencia equi"alenlc ;\ duração do ['r"tlram;} In-
lericgi<: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN • E.~-
ml). Sr. PClrÕni" Bmuo\.() Lima Can.alho- Di~",-E~eeuli"e: Pelo
ü'.o,.~."iade, VerCtld", Geoe~ialH' Gome~ de Almeidn. Prç,;idenle da
Cfimara Momicipal de A~id do Tocanlins-TO

ESPÉCIC: Coo,.tnio nO:TO_1710SllflO4 - lNTERLEG1S, celebrado
cnll'\: O Cenlro de lnforImílica e Procc,samento de Dado< do Senado
federal _ PRODASEN. alU""do como O,!!il.o ExeeulOr do Programa
Inlerlcgi~ e a Câmara Municipal de Xambioã. TO:, OBJETO: Esla-
belc<:<:rc I'\:SUlar a pan,c,pação da Casa Legislallva 00 Progrnma
Inlcrlcgi~: MODALIDADE: Nos lermo< do dispo!;lo nO An. 25. da
Lei nOS.M>6, de 21IOMI993. bem comn ~ua, ahcraç6es: DATA DE
ASSINATURA: 06l12l2004~ VI(jÊNCIA: A partir da dMa de 11.<-
~ioalom, ~nm "igtrocia equi''3IC'Jlle â doraçil.n dn Progr1lnta Inlerles~
SI(;[\'ATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • E~mo. Sr.
Pelrnnin Baroosa Lima Ca<\'3100- Diretor-E~e.:utivo; ['elo Com"C-
niado. Vereador Paulo Seq;in Torres Gomes, Presiden'e da Cãll\lll'll
Munieip~1 de Xambiüã-TO

I,,<;I'I~CIE:Con,'ênio nO: TO_17030J:':OO~. INTCRLE(jIS, celebrado
entre" Centro de Informálica e Proce",amento de DJdo~ do Senado
Fedeml • PRODASEN, a'uando como Óq;âo Exe.:utor dn Progl'llma
Imcrlegi! c a Câmar:a Muoicipal de Guara,- TO: OBJETO: EsUlbcl""er
e reg"lar a panicipõ1Ç'ãoda Casa L.:gislatjv'a no Prngrama Interlegis;
MODAI.lOAOE: Nos termo~ dn d;~posto no An. 25. da Lei n° ~.M~.
de 211061144,. bem como ~uas alteraçõcs: DATA DC ASSINATURA:
nI0212()05: VI"ÊNClA: A panir da dala de lI.•..<inatura. com ,'igcn<ia
equi"alen,e iI duraçân do ['r<¥rama Inlerk ••~,: SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado fcdeml _ PROOASEN - E~mo. Sr. Pe",;nio Barbo,a Lima
CIll""alho. Dil'\:'or-E~eeu]i,.o~ Pelo Con,'eni:tdo. Vereador Eninl Coe.
lho Pere,. PrC!>idenlCda CãmllJ'll Municipal de Uuarai-TO.

ESPÉCIE: COIlvêoio o": MG-3143012005 -INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InformátlC'll e ProC<$Sllmcntnde Oado$ do Senado
Federal. f'RODASEN, a1llando eomo Óq;ln Executor do Progr;una
Inlerlcgis e a Câmara Municipal de Governador \'aladoJ"C$.MG: OB.
JETO: CSlabele.:er e rcgcular a parlieipaç~o da CMll. Legislaliva no
Programa Interlegi<; MODALIDADE: No, lerm05 dn di~posto no
Art. 25. da Lei n" ~.666. de 21106119'93. bem comn Mll1.'alleraçlks:
DATA De ASSINATIJRA: 0710312005: V1UÊNCIA: A panir da dala
de ""ina'ura, oom '.igêTIcia equivalente ã duração do Prngrama In-

:~~~~~;.: :~~n1~ ~~~ p~il~aS~n;~I~~d~~i~I~~~?e~:,~;- p;~
Ct)ll\'eniado, Vereador Júlio Avelar. Presidente da Câmara Monicipal
dc (io,emador Vnladarc.-MG.-------.ESpÉ<JE!'COIwênio n': MG,3143812005.: INTERLE(jIS. eclcllrado
cntre ,) Ccotro'de Informil1ica e Proecssamcnto dc Oa<k" do ScnnG.)
federal _ 1'l~(~DASEN.. aluando oonlO Orgãn.E~ceutordo Programa
lnlc,lell-i~ c ti Càmam Munieipal. li<: Pirapora.MU; OBJETO: E..<1lI-
hclcecr e "'b",lar.a-parlielPação-da Cas:! ~i~lali,'a 110 Programa
100crlcgi,: MODALIDADE: I'os lennos do di~p,)~lll Ikl Art. 25, da
Lei o" ~.6N\ de 21106.'1993, bem como sua.' aheraçw; DATA DE
ASSINATURA: 1610.1'2005: VIGÊNCIA: A panir da dala de as.
,iOlO\un,. t~,m ~igcneia equi'-n1co'e à durnção do Programa Inlerl"1lis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PIWDASEN • E~mo. Sr.
Peuóoio 13nrbosa Lima Carvalho - Diretor.C~cculi\"{\: Pelo Con'.e-
oiade. Vcrc:a-dorEsmeraldo Pereira SantO$. Pre,idenlC daC!innra..l!ll1: '"
,niclp~,d.::!,~~rn:MG :••

ESP[,CIE: ("on>-enio p,0: RS-43099/2005 • lNTERLEGIS, ""Icllrado
enlre ,) CentrO de lilrormálica e Prnee•.~amenlo de Dado< do Senado
Federal _ PRODASEN. atuaooo <:orno Org~o E~eeulor do Programa
Interlcgis e a Càmara Municipal de n6polis-RS: OBJETO: E..<Lnbe.
leecr e regular a participação da Casa Legi~\ali,n nn PfOl!-rama In-
lerlCl,~i~:~1ODAlIDADL Nos lermo, do di-!i""IO nn An. 25. do Le;
n" ~,M,6, de 21IOMI993. hem como ,oa, alteraçõcs: DATA DE AS-
$INATURA:IX/03~(l()5: VI(jÊNCIA: A partir da dalo de a<-<;oaturn.
eom \'igencia cqoi,'alenle li. duração do Programo lnlerlegis; SIG.
NATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - E..~mo, Sr. 1'0-
In'>oio Barb"", Lima Ca,,-nlho- Dirclnr_E.'."luivo: Pelo Cnn,'eoiado.
VcrrodN Cel",~ AnlOnin C""en. PfC<idcnle da Câmara »lunicipal de
rról"'li,-RS

ESPEClE, Coo,ênio n'.: AL . 2706412005 _ INTERLCG1S. edchrado
eotn, o CentrO de lolormática c Proe""'itOlCntC>do Dados do Seo:,u!",
Feder"1 _ f'ROlJASEN. aluando enmo Orgâo E~ccutor do Programa
Imerlcgi~ e a Ciimara Municipal de Mur;c;- AL: OBJETO: LSla_
bcleeer e ",guiar a panieipa<;:ão da Casa Le!!islati\'a no Programa
Inlerle!!is; MOIlALlDADE: No> ler""" do disposto no An. 25, da
Lei o" Ht6ó. de 21/06J19'l3. bcmenmo"'lI5 aheraç~: DATA DE
ASSINATURA: 01103f2oo5: V1GENCIA: A panir da dn••. de a~-
,innlura. eom ,'igeneia equivaleme à duracllo do Progr.ma Inlcr1egis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Seoado Federal. PRODASEN . E~mo. Sr.
Peuônin Barbo~a Lima Ca"."lho - Diretor.E~cculi,.o: Pelo Convc.
niado. Vereador Antônio Lourenço NelO. Pre,idente da Câmara Mo.
oieipal de Murici. AL.

ESPÉCIE: Convênio 0": Ap-16oo51200S • INTERLEGIS. cdcllrado
enlre o Cenlro de InfomHilica e Proces<am:nto de Dados do SenadD
Fedcral _ pRODASEN. aluando como Orgil.o C~ccutor do Programa
1r.1erleg:i~e a Càmarn Munieipal de Sanlana. _AI': OBJETO: E.<lahclcecr
e re!!ular a panieipação da ClI!.lI Legi~lam.,. no Prngrama lo!Crle!!,s.:
MobALlDADE: Nos Icrmo~do di'r"'lo no An, 25, da Lei ,," ~.66ó: de
21106'1993. hem.eom" SU:l$81lCraçõ<:~:[lATA DE ASSf1\'ATlIRA:
1810312005:VIGENCIA: A pllflir d~ dOIade "-"ioatura. enm ,.i&"neia
cqui''lIicnte à durncã" do PrcograOlaInlcrlegi~: SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal. pRODA$EN. E~mo. Sr, Pelrónio BaIbosa limaCar-
,.alhn - Diretor-c.eculi\"O~ Pclo Cnnveniadn. Vereador Edinaroo Ta\'ll.
rcs SOU7.11,P=idenle da Câmar~ Munici",,1 de Sanlllrta- AI',

ESP~CIE: Con"cnio nO:GO.52Inl2005. INTERLEUIS. celebrado
en're o Centro de Informálica C Proo:~",m"nto de Dado~ do Senado
Federal _ PRODASEN. aluandn Cnrno Orgln E.~CCUlOrdo Programa
Inlerlegi~ e a Càmarn Munieipai de Cala11\o..UO;OBJETO: Estabelecer
C regular 8 panieipa<;:âo da Casa L.:gislali,'a no Programa Inlcrlegi,:
MODALIDADE; Nos temi{}!;do d"poslo!lO An. 25. da Le, n° 8.666.
de 211061]993, bem COmOSMS allerncõc,: DATA DC ASSINATURA:
01/04'2005: VIGÉNCIA: A partir da da,a de ;\S$ina'ura, c.om "igêneia
equi\-a1emc à durnc~o do Prcogrnma IOlerlegis: SIGNATARIOS: Pclo
Senadn Federal - pRODASI:N _ E~mo. Sr. petrôn,o Barbosa L,ma
Ca,,-allin- Diretor.Execulivo: Pelo Cnnvcniado, Vereador Dcusmar
Barbosa. Prcsidenle da Cã"",ra Muniei",,1 de C8Ialãn-GO,

ESPÉCIE: Comênio nO:MA.2 I05112UOS. fSTERLEGIS, eelcbradoen-
lre o Cenlrode Inform:ilica e Prf>ce';<amcnlOdeDado~ do Senwo Federnl
. PRODASEN. aloando comO OrgJo Execulor do Programa loterlegi<e a
Cãmara Municipal de fonaJeu. 00.. Nogueiras-MA: OBJETO: Estabe-
lecere ",guiara panicipa<;:t\oda Co", Lcgi~la,i,.a nOPrograma Intericgis;
MODALIDADE: Nos 'ermos do d,>pOSl<>00 An. 25, da le, n° ~.666. dc
2110&'1993. hem oomo ".as altemçf>C-<:DATA DE ASSINATURA:
18/OJI2005: VIGENCIA: A pmlir da dala de .ssmalUl)!. com vigencia
equi"alenle:i dw,l<;ãodo l'n'\.'I'3ma 10lerlegi>;SIGN,\TARIOS; Pelo Se.
oado F,'dcrnl. PRODASEN. Exmn. Sr. Pcúônio Barbo •••L,maCan'3lh"
. Dil"C1or.c.cculi\'o: Pelo Con,'eoiodo, Vereador Luiz Lope~ de Can'31ho.
P""idente da Ciim,,,'l!Municipal de Fort1Ilcl1ldos Nogueiras-MA

ESP]':CIE: Com.onio nO: pB-251)ll7120U5 _ INTERLEUlS. eclebrndo
entre o Centro de Inform.~li"3 C Pruec-s'",mcoto de Dado~ do Senado
Fedoral _ PRODASEN. alu.ndn o;onm Orgão E-'C'culOrdo Progmma
Inlcrlegis C a COmam Municipal de Sftn JMC do~ Ramos.PB; OB-
JETO: Eslabeleee, e regular a partkipaç~o da Casa Legislaliva no
Programa Interlegi" MODALIDADE: Nn~ termos do di.>postD 00
An. 25. da Lei ,,0 8.666. de 2110611493, belJl como suas allCmçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 0410412005: VIGENCIA: A partir da dala
dc a,'ioaD.Ira. coll) vigêoeia equivAlenlc à duração do Programa In.
ter1egi~; SIGNATAR10S: Pelo Se\1lldo Federal - PRODASEN - E~-
010. Sr. Petrónio Barbo\.() Lima Carvalho- Diretor-E~ccuti,.o; Pelo
Con'"Cniado, Vcreador Erinaldo Viana da Sihn. Pre~idente da Câmara
Municipal de São Jo~ó dos Ramu5.PB

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE ADM1NISTRAÇÀO

DE CONTRATAÇÕES

A\"ISOS_D£ L1CIT,\çÃO
PIl.U;AH N ° 1J2r.l1l0~

Ohjeto. COnlrnla,i'in de empre!3 c.pcciali~.da para o fum""imcnlo e
instala,ão de portas aUlomâlicasle1ctrõni~as, Abenura: Di. lO (dez) de
ti",.embro de 200~. ;i~1l'I,30 (no'e hnm, e lriota minulosl. Local de
rcaliz3Ção !\ncoo I do Senado Federal, 15" andar. Sala de Rcuoiõc<
da CPL. InformaÇÕC<:pclo fooe (Olll) 311-3036, 311-301413 I1-2713 .
Cópia do Edital: (ww"'.son:odo.lI-tn',trr), utTIl'.,!,;do,.linh licila,..""" e
contraln~, A"IS<>de Liei'ações _ Seoado ou 00 gUlchê da CPL, 15"
aodar do Edifido Ane~o I. medi:tnte a opn=olação do r""ibo de
dcpó<il0 00 Bancn do Bra.,il. Alra,.é~ d. Gu;a de RecolhimenlO da
lInião - RUlI. fornecida pela CpL do Senado, Códib'Ode rccolhim~nlo
288]0-6 e Código da Unidade favorecida .oo1סס020054 no valor de
RS 10.00 (dc7. reai.,). em oome do Fundo Especial do Senwo.

PHf:(;,\() N " 17~/2n05

Obje'o; eOO11'3laçftodI' cmpresn e,pccializada para o fom,cimenl0 dc
wiculo no'n para" Senado. Aberlura: Di. OH(oitol de no,.cmbro de
2005, "-<1l9:30 (no'.e hora<; C trinta minuI<><).Local de realização
Aroc~o I do Senado Fedcral. 15' andar. Sala de Reuoiõc, da CpL
Inronllaçôes: pcl0 rone «()61)3JII-]O](,. ]JII.3014/33Il:27lJ. Có-
pia do Cdilal: Iwww .•e.nwo.g\lv.brl. atravr:~ dos hn\;s IIcotações e
eonlra'OS. Aviso de llCl\aç""'S ' Senado ou no gu"hê da CPL. 15"
anda, do Edifirio Ane~o I. medianle a aprcscnlacão do recibo de
depó<ilo nn Banen do Bra<il. Al1'3,'é! dc Guia dI' Recolhimenlo da
União _GRU romecida pela CPI. do Seoado, COd'gn de recolhlO"mo
2~H3ll-6 e Códi!i" da Unidade Fa,.oreeiJa n20054011001. no ,alor de
R~ 10,on (dcz reai,). em oorne do fundn C.'pccin! do Sen.wo

PIU:c;,\O N" .,r,.'2tJ(I~

Objeto: conlrntaclio de empl'\:5a especializada para a prestação de ser.
,i~: quando o"", •.<ário, dc inslal'çã" de p"",iaoas. Abertura: Dia 08
(OilO.Ide no,'cmtr.-o de 21105.às 14:30 (qua[{lrzc horas e !nnta mOOUI"'l
Local de roalização Ane~o I do Senaoo Federal, IS" andar - Sala dc
RCUlli"", da CPL. Informa,ões: reln f""e (061) 3311-3036. 3311-
3014/331l-27lJ. Cópia do Edil.,l, (w".".<cnodo.gov.br), atm,'~< do<
links liciTações e contratos. A,i:<o de Licita,ôe~ _Senado ou no guiehe
da CPl, IS" andar do Edilkio Ane.,o I, mcdiante a apresentaçãn do
=ibo de depó,ito DOBanco do Bm,il. Alra',!,; de Guia de Recolhi-

~O~~~~;I~~~~~lii.~~gk~:d2"tfn"~~~Pk,d~~f.l~~~i~~~~f. ~~
\lIlor de R5 10.00 (dcz.ll:ai~\. em nome do Fondo C.'P""ial do Sen~d,)

"ReG,tO ,," 178/2005

Objelo: eontralação de crnpre~a especializada para " rome<:lfI"H.'al{.e
iostaiacil.o do 101d"" Ahenura: [)ia 09 (no'"C) de no'.embro dc 2(1(}5.
iis 09:.'10 (no\'o hn",_' e uinta minoto'l. Local de realiz.ação Ancxo I
do Senado Federal. 15" andar. Sala dc Reoniôcs da CPL. lnli".
ma~õe!;: pelo lo"" (1I611JJII-3036 .. UI I.WI41.'1.,1 I.nl.l. Cópia do
Edllal: (www.lenado.go,".hrl. alra,.é< do, hnl~ Irerlaç""-" e eoo]'al"'.
A\'i", de Licil.'ç"'" . S"nado nll .1" ""ichC da CI'L. I~" aodar ,lo
Edil1ci" Anc.,o I, mcdinnlc a apresenlação do rceit>.>dc dorMilo li"
Banco do llr:'l~il. Alra,,,,, de Guia dc Rc<:olhimcnlO da lJ"i~(l . I,RU
fornecida pcl. CPL do Senado. Código de recolhimento 2RXJII.(, e
Código d. Unidade Fav'oree,da .oo1סס020054 no ""I", de R$ 10.00
(dez reai,), em nome do Fundo E>pecial dD Senado.

PREGÃO ",- I 7'J/2IHl5

Objelo: ins1-lllaç1lode ("'nas elou pain"i, dc vidro< lemperadM cOm
fornecimento de materllli~. Abertura: Dia 09 Inove) de no,'cmbm de
2005. li.! 14;]0 (quotnl7.e hora, e trinla minulO~). Local de reali7.aç1lo
Anexo I do Senado Federal, 15" anda" - Sala de Reuniõc< d.~ CPL.
InfonnaÇÔCS' pelo fone /0(1) JJ 11_.1036. .'1311-301413.'111-2713. Có-
pia do Edital, (www.s<:nado.lI-0\".h:). através dos link, liei13ç""'~ C
conlralO!>.Avi~" de Lieila,õe~ - Senado 00 00 guichê da Cpl_ 15"

~~i~o n~d~C~;o ~àom~it~~~~~ deab~arn~ç~~e~lhi::":::~ j~
~8~~Z.(,~Rg,J?~~~dt~J~d~P}a~~r~~;~~dg2~~~;;:1 ~e~~I~~'I~~n~~
R$ 10,00 (dc7. reai,), cm nome 00 Fundo Espeeial d" Senadn

DIMITRIDS HADJINICOLAf)\.1
1'''.';,8""r.',

SISTEMA 1l\'TEGRADO DE SAÚDE

D;TR,HO OE TERMO AOITlVII

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

,\VISO m: ,\l:n;RAt,;,t(J
PREGÃO N' .1(11200;:

COlllunicamo, que o edital da lieilaçã" ~urm eilada. pu.
blicada 00 0,0, de lJ6/IOI2005 foi allorado. Ohjelo: Pregil.o (Ietrónico
- Aqui~i"ão de "cielll,,~ nadnn,,;, de ref"l"'CTIlJ\ci1o

T,llal de Itens Lieimd",,: ()lK)13No'" Ediml: 2lVl{)i2(~)5 da.'
12hOllilS I7h5~. EndefCÇo:Praca dos T.,;.; Pode"". S11'- Ed. Ane~o 11.2'
Andar. RqJmgrafia _Bra<llialDf. 13RASILlA • [)E Entrq:' d,,, P"'I"".
La" a panirde 2/},'IO/201Sã.s 12ti:lOno site w""",eomprasnct.g,,,',br, ,\11."-
tum d", ~l1." 07III/2l}(15. ii, 14hOOnoSilCw"w.enm[lrn.",e,,~'.hr,

W:IUUO VAI.
P,e~"'ei,,,

(SlDEC - 19110/2(05) 040/101.00001.2005NEfl()()S50

A\'ISO DE L10TAÇ ..\O
PREt;,\O :-1'6712005

Ohjeln: Prcg~ E1cuóoico - CO:ll1'31aÇâode eircuito de lelecomunieação
para acesso ~ internei. COmautenlieação. Tll1alde Iten~ Licilado>: 110OOi
. E<Jital;2011(),'2oo5de OílhOO•.•• I 1h:59e de 14h its 1711:59. Ende,*:
STF. AoeJlI1I, 3 and~r, ",Ia 3SIi fl"'.5,lia - BRASILlA _ DF . Enlrega di'
Proposl.,,: a partir de 2()illL'2005 ;,,; 08hOl1 no ,i,o w,,"w.enmprn<.
rocl.grl\'.br. Aherrura da< Propt><JAs:0911112005iL, 14hoo ~ite ,,"ww.com-
P"'-,ncl.gO\".trr. Informa,ilc:. Gerais: O EdiTalencontra-sc di"'l'"'"i,'d para
oo...'Joand Sratuitn n"" Silio, "~'''''.slr.go, ..br e ,,'Ww,eompm.<ncl.gov.br.
ou no eu~11110Itt1de R$X.40. Anexo I. 3 andar. ",la 356. da> 13 ~s l'lh.

tõlOV,\N\lA lô"'IWIELO; [)l') VALE V-'tSO)t'Cl,I.O;:;
Pr~g'-~';r"

ISIOEC - 19/1flI20(5) 04()0I11.llllml.2()()SNEnl~1~50

Rl;SlrI.TADO nF. Jl!LGAII-lE"'TO
PREGA0 N' :l4i~(J1I~

Comunico ao:. intercssados que nO Pregão Elelrônico n
34121105preSlaçnO de ,e"'iços de mareenaria para en"re.:l'lo de ar.
m1Jrio~Cbancada<. dcclal'\:i ,"encedora a proposta da omprc:s.aMódulo
Móvei~ e Arquite,ura Ltda. Bras~ia, 19 de OUlohm de 2005.

<;ETULl(l VA7
I'rcgn<.;'"

(SIOEC _ IWI0'2005)1J40001-00001-2005NEo(l(m50



Folho N° .:2'2 .
Proce,",o N°..\O %.i-~
Rubrica ~SENADO FEDERAL

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ç,.~.•

"InTERLEGIi

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS li.

Respeitosamente,

~,\!.~.~•.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pirapora
Rua Rodolfo Mallard, n° 327- Centro
Pirapora - MG



Programaciasr:Iaç~ Uriidaspara oj)esenyc)l~irnento
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FoIhe N° ~-----
Processo N"),<::J~d~

Rubrica~

•
:!E~Mq.DE TRANS~ERÊ:NqAl.lEi;nTLJI-~F,tID));DE;

DE.BENS'E:EQUII'AMENTOS.','.;.._ . '_'-. -,.. >.•. '-'., . -. ",_ ..... _" 0'-

F~Jª...p~WiêJitsírúffiên.lO,Ó;PfibGRÂt.1Â. DAS_~*çpí;S':JJNiô~s:e~@~_~Õ':
;DE~ENI;tÔLV!MEN;J;0: • :,pNUJÓ trãosíe t~;éoín.:ii.anÍ)ênCíà; :da''SECÁE'i l\RlÀ:ÉSREtjl~.l:,coa',
;'-':.-'-."- .',-.',-' -C'.,,," __ J.' .. '-v .~.:~.$'"'",-:;:-_,".... <':'~_,~> ..>, - ._: .::"... "'_', :'_0_ - ._ ., ..... _ .: .. i" ',_.,_'_,,_' ,,->",_ _' '.' .. ,~ __ ',./,' ',.:" -;"C' '.' ,-,"", ;'.:".:"~' " _. -';'.

1l\ln:FlL.l:pWf~genCià: eXàl;:1l1ora ido Projeto BAN9~/OlO;,par<l,:()a~a ..GA~A:'liEõGJ~l:AT.IYf;,i
beneliCiariàdÓiFírõgramà,:lnterlellis, ,com 'base'no !fÊRMO..()Ei\REI;r:E"'fín:Tlado'p~l;l "(es~êliV:â;

*~~~âa~:~~k~~~;~:~1~;4~~n~;@~~~~iY?~~~;Z}8~W;[i~~~~;~~~i~~~~~~£~~t,~\ll{\~~l
.da Ç!<lllS.ul~':qpa.r:t!!~J?os Benê 'ÇpJp()adcrS:él.ºjSf.l\:!~'Ç<lb-;J<l pa$a,LiE1gl~l<lh"'ª'<:l()~G()ny,~l'll()\;dg'
~%!tti(iip@~R!qÇêPEd9.tªff1;âJilniéfl~gi~;.. ..... .. - .

:osBens':!é;éi'l'(ijp'âmêníôs;Sãodêcôm;niê$,daa~í$lénCia 'do 2PNuàao'.GovernoGoiêfuSií"
r1'b:âmDitó'diil"ioI~io'8RN9âíÓl Ó~PIo~rama .jnieilegjs ,.eslandó'larlran~fer.êricià'ldefâcofdocómii!Í;~:
dlsposi çoesdo respeetivo j)ocumenti:Íde- Rroje~oBRN98!Ó1:O;firmâdo,'enii'e:b:PNDb~Õ;G\)~êiii'ojdo"8rasih" . '. ' ' ,...' ,.."" "., , , " .• , " "

tu~ -I?h"o'~
Mári:iQ:saffi~:i&LêãBMárqUElS .

OitétOr
:;SéCréíaria.Especia'I';dd.íriteJI~s

• < _.• ,~ •.• .'/<
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Folha N' 5. I
Preco"o N" \o~e(0.\ -21 jIRul>nca ~ _



PREENCHER COM LETRA DE FORMA ..•. AR
NATAIRE
-'NATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Pirapora
Rua Rodolfo Mallard, n° 327- Centro
Pirapora - MG
39270-000

UF PAis I PAYS

]

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI
O PRIORITÁRIA! PR10RITAIRE

OEMS

O SEGURADO I

DATA DE RECEBIMENTO it
DATE DE lIVRATlON

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU R~CEPTEUR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

() 8 SEr 20JB I

!RUBRICAEMATDQEMPREGADO.,l'-, _ . .-:,' \ r-~
SIGNATUR~Jt«Jlf'p.ftO :.:;:'.;:-' ~..; /"i.,i'" '; \

H'•.::..... ~,~2;;';~é~;'l:'~ /1/7, \" " /
I..•:. -"' //V '-~ "' : /...._.,L~l~~

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATtVES DE LlVRAISON

6 BR
3 6 3 8 6 7 8 8 ..,..;<JUOBJETO}

hhh

RC

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAl DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDJTEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ

CIDADE I LOCALfTÉ

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Jntcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brnsilia - DF
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